
 
 
Dispõe sobre o prazo para emissão 
de recibo de quitação integral de 
débitos de qualquer natureza pelas 
instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional, nos 
termos da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º As instituições integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional, nos termos da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, ficam obrigadas a emitir recibo de 

quitação integral de débitos de qualquer natureza, quando 

requerido pelo interessado, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da comprovação de liquidação integral do 

débito, por meios próprios ou por demonstração efetuada 

pelo interessado. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica às 

hipóteses em que a lei haja determinado procedimentos e 

prazos específicos, devendo a instituição financeira 

esclarecer tais situações excepcionais no documento ou 

protocolo que fornecer em resposta ao requerimento do 

interessado. 

§ 2º No caso de contratos de financiamento 

imobiliário, a instituição financeira fornecerá o termo de 

quitação no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de 

liquidação da dívida. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei 

sujeita seus infratores às penalidades previstas nos 

incisos I, II e III do art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, ressalvada a aplicação de penalidades 

estabelecidas em lei específica. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 

90 (noventa) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2011. 
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